
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2016   |     EDIÇÃO N°  950   |   SANTANA DO ITARARÉ, quinta-feira  27 de outubro de 2016     |      PÁGINA: 1

DECRETO Nº 071/2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE ADIAMENTO DO PONTO FACULTATIVO NO
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONFORME MENCIONA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS IZAC NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL;

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 284 DA LEI MUNICIPAL Nº
029/2003, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS

DECRETA
Art. 1º - Fica adiado para o dia 04 de novembro de 2016 o ponto facultativo
“Dia do Servidor Público”, que alude o artigo 284 da Lei Municipal nº 029/
2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo no dia 03 de novembro de 2016, em
razão do feriado nacional do dia 02 de novembro de 2016 - “Finados”.

Art. 3º - Os serviços do Hospital Municipal, Secretaria Municipal de Educação,
Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira, CMEI Dona
Valdomira da Silva Isac, e Departamento de Limpeza Pública terão seus
expedientes normais.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM
27 DE OUTUBRO DE 2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal JULIANA

MARQUES DE AZEVEDO, Agente Comunitário de Saúde, matriculada
sob nº 20693, PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE, no

período de 30 de outubro de 2016 a 28 de dezembro de 2016, com base
na legislação federal e estadual do funcionalismo público  e  artigo 113-
A da Lei Municipal nº 029/2003.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro  de 2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
                                PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 383 / 2016

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Concede à Servidora Pública Municipal CARLA

CRISLAINE GONÇALVES, Professora, matriculada sob o  nº 4121, o
afastamento por motivo de doença, conforme atestado  médico,
decorrente de perícia médica elaborada pelo  Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos do Município-Santanaprev, com início em 10 de

outubro de 2016 à  08 de novembro de 2016,(30 dias).
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro de  2016.

                                     JOSE DE JESUS IZAC

                                    PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 384 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

Considerando que o servidor foi designado para responder pelas

constantes manutenções de galerias de águas pluviais, bueiros, boca de
lobo, redes de esgoto e afins.

Considerando o disposto no artigo189, inciso I da Lei Municipal
nº 029/2003 c/c artigo 46 da Lei Municipal nº 08/2013;
           RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder  ao Servidor Público Municipal Valdir
Aparecido Vieira, Pedreiro, matriculado sob o nº 21033, o adicional de

insalubridade de grau máximo de 40% (quarenta por cento) sobre o
salário mínimo vigente.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de outubro  de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 385 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei,

Considerando o inciso II do artigo 1º da Lei Municipal nº 009/
2014;

RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder  ao Servidor Público Municipal Sidinei

Guarnieri de Souza, Vigia, matriculado sob o nº 21066, o adicional de
periculosidade no percentual de  30% (trinta por cento) sobre o salário
mínimo vigente.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de  outubro  de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 386 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei,

Considerando o inciso II do artigo 1º da Lei Municipal nº 009/
2014;

RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder  ao Servidor Público Municipal Valdir de

Moraes, Vigia, matriculado sob o nº 20833, o adicional de periculosidade
no percentual de  30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo vigente.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de  outubro  de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


